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Processo de 
Trabalho: 

APOIAR A EXECUÇÃO ADMINISTRATIVA DOS CONTRATOS DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

PAT n° 
 

08 

Revisão: 
 

00 

Atividade: ENCERRAR CONTRATOS 

Sequência 
Tarefas 

 

1 

Após a data término da contratação, o Serviço de Apoio Administrativo aos Contratos de 

Prestação de Serviços coloca imediatamente o contrato como inativo no SISCAN, enquanto 

ele não puder ser encerrado definitivamente. 

2 
Em prosseguimento, encaminha e-mail ao SECAF para verificar se há pendência de 

faturamento e ao fiscal técnico para averiguar se há algum serviço a ser prestado. 

3 

Após resposta, o processo deve ser encaminhado para Secretaria-Geral de Planejamento, 

Coordenação e Finanças (SGPCF) para ciência ou para cancelamento de saldo de empenho, 

conforme for o caso. 

4 

Os contratos rescindidos antecipadamente são remetidos ao DELFA, após a instrução e a 

autorização da Administração Superior, quando há a necessidade de formalização de 

termo. 

5 

Após o retorno do DELFA, ou após concluídas as etapas acima, o Serviço de Apoio 

Administrativo aos Contratos de Prestação de Serviços lança a data de encerramento no 

SISCAN, junta uma certidão de encerramento do contrato no processo eletrônico, e conclui 

o processo no SEI. 

 


